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ainda, as tentativas sem sucesso de resolução amigável imediata do caso 
através notificações extrajudiciais encaminhadas ao contratado; 
CONSIDERANDO, finalmente, que essa empresa Notificada violou os arts. 
77 e 78, incisos II, III, V e XII da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo de outros, 
sendo caso claro de aplicação da Cláusula Décima Quarta do Contrato então 
firmado; DECISÃO: A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, através 
de seu Secretário Municipal e Fiscal das obras, no uso das suas atribuições, 
utilizando-se do presente TERMO, decide pela RESCISÃO UNILATERAL 
DO CONTRATO Nº 48/2022-SEINFRA, firmado com a empresa PIMENTA 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.252.677/0001-27, 
oferecendo, em respeito aos princípios do devido processo legal e do 
contraditório e da ampla defesa, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação dessa rescisão ou de sua publicação, para que, 
querendo, apresente defesa quando a rescisão unilateral e apresente 
manifestação sobre: (1) a aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato; (2) declaração de inidoneidade e impedimento de contratar 
e licitar com esta Administração Pública; e (3) perda integral da garantia da 
execução do objeto licitado. Sobral/CE, 30 de março de 2023. DAVID 
MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura. João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 13/2022 -  SEINFRA .  PROCESSO nº P241327/2023.  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: R. R.  PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.858.301/0001-65, representada por seu representante legal, o Sr. 
FRANCISCO RAFAEL DE AZEVEDO PORTELA. MODALIDADE: 
TOMADA DE PREÇOS N° 038/21-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 57, §1º, IV, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: Prorrogar o prazo de 
EXECUÇÃO por mais 120 (cento e vinte) dias corridos - iniciando-se dia 
16/04/2023 e findando no dia 14/08/2023, e de VIGÊNCIA por mais 120 
(cento e vinte) dias corridos - iniciando-se dia 16/05/2023 e findando no dia 
13/09/2023, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DA COBERTA METÁLICA DO TERMINAL 
RODOVIÁRIO LOCALIZADO NO PARQUE DA ESTAÇÃO 
BELCHIOR, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL. SIGNATÁRIOS: DAVID 
MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - FRANCISCO 
RAFAEL DE AZEVEDO PORTELA - representante da R. R. PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. DATA DA 
ASSINATURA: 03 de abril de 2023. João Victor Silva Carneiro - 
Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2023 - CMT - CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Sobral, neste ato representada pelo Diretor da 
Coordenadoria Municipal de Trânsito - CMT, o Sr. FRANCISCO JULIF 
TABOSA GUEDES. CONTRATADO: FÊNIX COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 18.963.664/0001-11, neste 
a to  represen tada  por  Marco  Aure l io  S i lva  Lopes .  DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico n° PE22006 - CMT, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de microesfera 
de vidro refletiva DROP-ON (TIPO II-A, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 79.500,00 (Setenta e 
nove mil e quinhentos reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32.02.26.125. 0064.1407.0000. 
3390.30.00.1. 752.0000.00 DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada pelo Sr. Francisco Ronney Araújo 
Zuza, coordenador administrativo, especialmente designado para este fim 
pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 
A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela 
Coordenadoria Municipal de Trânsito - CMT, Sr. Êndrio Araujo de Barros, 
gerente de sinalização, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL. 
Sobral/CE, 04 de abril de 2023. FRANCISCO JULIF TABOSA GUEDES - 
DIRETOR DA CMT - BEATRIZ AGUIAR CARDOSO - 
COORDENADORA JURÍDICA respondendo DA SETRAN. 

EXTRATO DO DÉCIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2018 - 
SEDHAS - (SUBROGADO PARA A SEUMA) - TOMADA DE PREÇOS 
N° 039/2018 - SEDHAS/CPL - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Sobral, representada pela Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio 
Ambiente, Marília Gouveia Ferreira Lima. CONTRATADO: Santo Expedito 
Serviços e Construções Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 07.461.059/0001-26, 
neste ato representada por seu sócio administrador Raimundo Clerton 
Fernandes de Matos. DO OBJETO: O presente Termo Aditivo ao Contrato nº 
035/2018 - SEDHAS, referente ao processo nº P240950/2023, tem por 
objetivo PRORROGAR OS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA 
da contratação de empresa especializada para dar continuidade à execução de 
serviços de obras de construção de 42 (quarenta e dois) imóveis dos 
beneficiários do projeto de produção de unidades habitacionais no bairro 
José Euclides - PT 0342881-81 que estabelece a reconstrução de imóveis de 
taipa em unidades habitacionais em alvenaria com regularização fundiária, 
no município de Sobral. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se 
o presente aditivo na tomada de preços nº 039/2018 - SEDHAS/CPL e nas 
disposições contidas no artigo 57, §1º, incisos II e VI, da Lei Federal nº 
8.666/93. DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente Termo Aditivo, ficam 
prorrogados os PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA do 
supramencionado contrato por mais 90 (noventa) dias, ficando o PRAZO DE 
EXECUÇÃO com início em 27 de março de 2023 e término em 24 de junho 
de 2023, e o PRAZO DE VIGÊNCIA com início em 27 de março de 2023 e 
término em 24 de junho de 2023. DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e 
condições que ora não foram alteradas por este termo permanecem como no 
contrato original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de 
direito. Sobral/CE, 04 de outubro de 2022. MARÍLIA GOUVEIA 
FERREIRA LIMA - SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E 
MEIO AMBIENTE - DIEGO DE FREITAS RIBEIRO - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEUMA.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2023 - SESEC. PROCESSO N° 
P192283/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria da Segurança Cidadã. 
CONTRATADO: Empresa DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS 
FILHO ME, inscrita no CNPJ sob o nº 03.562.872/0001-31. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento Ata de 
Registro de Preço n° 015/2022 - SEPLAG e o edital do Pregão Eletrônico n° 
22013 - SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de Eletrodomésticos (itens 01, 06 e 09), para atender as 
necessidades da Secretaria da Segurança Cidadã do Município de Sobral-CE, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo 
de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR 
GLOBAL: R$ 7.452,00 (Sete mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:04. 0401. 04. 122. 0500. 1383. 44. 
90. 52. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 08. 182. 0440. 1384. 44. 90. 52. 00. 1. 
500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2425. 44. 90. 52. 00. 1. 500. 0000. 00; 
04. 0401. 14. 244. 0436. 2426. 44. 90. 52. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 
422. 0436. 2427. 44. 90. 52. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 
2428. 44. 90. 52. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 243. 0483. 2514. 44. 90. 
52. 00. 1. 500. 0000. 00 - Fonte Municipal. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo 
de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação. PRAZO DA EXECUÇÃO: o prazo de execução do objeto será 
de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. DA GESTÃO DO CONTRATO: A execução contratual será 
acompanhada pelo Sr. Wellington Aguiar Ponte Filho, mat. 33.759. DA 
FISCALIZAÇÃO: A fiscalização contratual será realizada pelo Sr. Francisco 
Sousa Farias Júnior, Gerente da célula de logística e almoxarifado, mat. 
8164. DATA DA ASSINATURA: 03 de abril de 2023. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Braulio Ernani Paiva Guerra. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Ditimar de Oliveira Vasconcelos 
Filho. Flávio Antônio Pedrosa Ximenes - COORDENADOR JURÍDICO 
DA SESEC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2023 - SESEC. PROCESSO N° 
P192283/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria da Segurança Cidadã. 
CONTRATADO: Empresa ALVES & CASTELO BRANCO 
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.089.904/0001-
21. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento Ata 
de Registro de Preço n° 015/2022 - SEPLAG e o edital do Pregão Eletrônico 
n° 22013 - SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 

SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO               
E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 
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Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de Eletrodomésticos (itens 08), para atender as 
necessidades da Secretaria da Segurança Cidadã do Município de Sobral-CE, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo 
de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR 
GLOBAL: R$ 239,92 (Duzentos e trinta e nove reais e noventa e dois 
centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:04. 0401. 04. 122. 0500. 
1383. 44. 90. 52. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 08. 182. 0440. 1384. 44. 90. 
52. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2425. 44. 90. 52. 00. 1. 500. 
0000. 00; 04. 0401. 14. 244. 0436. 2426. 44. 90. 52. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 
0401. 14. 422. 0436. 2427. 44. 90. 52. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 
0436. 2428. 44. 90. 52. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 243. 0483. 2514. 
44. 90. 52. 00. 1. 500. 0000. 00 - Fonte Municipal. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
sua publicação. PRAZO DA EXECUÇÃO: o prazo de execução do objeto 
será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. DA GESTÃO DO CONTRATO: A execução contratual será 
acompanhada pelo Sr. Wellington Aguiar Ponte Filho, mat. 33.759. DA 
FISCALIZAÇÃO: A fiscalização contratual será realizada pelo Sr. Francisco 
Sousa Farias Júnior, Gerente da célula de logística e almoxarifado, mat. 
8164. DATA DA ASSINATURA: 03 de abril de 2023. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Braulio Ernani Paiva Guerra. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Ana Paula Rodrigues Alves. 
Flávio Antônio Pedrosa Ximenes - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SESEC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2023-SECJEL. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria de 
Juventude, Esporte e Lazer, representada por seu Secretário, o Sr. Eugênio 
Parceli Sampaio Silveira. CONTRATADA: EMPRESA JPJ COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PAPELARIA EIRELI ME, inscrita no CNPJ: 
16.970.003/0001-98. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital do Pregão 
Eletrônico nº 23003 - SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, 
a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições 
de Material de Expediente (Papel A4), para atender as necessidades dos 
órgãos e entidades públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da contratada. DO VALOR GLOBAL: O preço 
contratual global importa na quantia de R$ 3.121,50 (Três mil, cento e vinte e 
um reais e cinquenta centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 
22.01.04.122.0500.2.445.3.3.90.30.00.1.500.0000.00, 22. 01. 27. 812. 0451. 
2. 482. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. DA GESTÃO: A execução contratual será acompanhada e gerida 
pela Sra. Alaíde Maria de Oliveira Sousa, Gerente de Gestão Financeira da 
SECJEL, especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sra. Jamyle Moreira de Almeida Lima, Coordenadora Administrativa 
Financeira da SECJEL, especialmente designada para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 
8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 23 de março de 2023. DOS 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE - Eugênio 
Parceli Sampaio Silveira. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra. 
Diana Alves do Nascimento. COORDENADOR JURÍDICO DA SECJEL - 
Lucas Loiola Aragão. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº012/2023-SECJEL. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria de 
Juventude, Esporte e Lazer, representada por seu Secretário, o Sr. Eugênio 
Parceli Sampaio Silveira. CONTRATADA: EMPRESA DITIMAR DE 
OLIVEIRA DE VASCONCELOS FILHO-EPP, inscrita no CNPJ: 
03.562.872/0001-31. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital do Pregão 
Eletrônico nº 23003 - SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, 
a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições 
de Material de Expediente (Papel A4), para atender as necessidades dos 
órgãos e entidades públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da contratada. DO VALOR GLOBAL: O preço 
contratual global importa na quantia de R$ 1.030,00 (Um mil e trinta reais). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 
c o n t r a t a ç ã o  s e r ã o  p r o v e n i e n t e s  d o s  r e c u r s o s :  
22.01.04.122.0500.2.445.3.3.90.30.00.1.500.0000.00, 22. 01. 27. 812. 0451. 

2. 482. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. DA GESTÃO: A execução contratual será acompanhada e gerida 
pela Sra. Alaíde Maria de Oliveira Sousa, Gerente de Gestão Financeira da 
SECJEL, especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sra. Jamyle Moreira de Almeida Lima, Coordenadora Administrativa 
Financeira da SECJEL, especialmente designada para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 
8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2023. DOS 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE - Eugênio 
Parceli Sampaio Silveira. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. 
Ditimar de Oliveira de Vasconcelos Filho. COORDENADOR JURÍDICO 
DA SECJEL - Lucas Loiola Aragão. 

ATA DA SESSÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO 
QUANTO À ETAPA DE HABILITAÇÃO TÉCNICA DA CHAMADA 
PÚBLICA PARA OCUPAÇÃO ARTÍSTICO-CULTURAL DA CASA 
DA CULTURA 2023.1, REALIZADA ÀS 13H (TREZE HORAS) DO 
DIA 04 (QUATRO) DE ABRIL DO ANO DE 2023 (DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS). A Comissão Especial de Seleção da Chamada Pública 
para Ocupação Artístico-Cultural da Casa da Cultura 2023.1, instituída 
conforme Portaria nº 04/2023 - SECULT e alterada pela Portaria n° 
05/2023 - SECULT, publicadas respectivamente nos DOM nº 1.534 e 
1.540, reuniu-se sob a Presidência de Alisson Kyldare Aguiar Lima, e 
tendo comparecido os seguintes membros: Emanoel Rocha de Carvalho, 
Germana Maria Lopes Florêncio. Havendo número legal, foi iniciada a 
sessão. Das deliberações, a Comissão Especial de Seleção apreciou o 
processo constante da Chamada Pública. O referido instrumento trata da 
CHAMADA PÚBLICA PARA OCUPAÇÃO ARTÍSTICO-CULTURAL 
DA CASA DA CULTURA 2023.1, objetivando a seleção de propostas de 
eventos nas áreas de artes visuais, patrimônio cultural e memória, artes 
cénicas e performativas, audiovisual, literatura, circo, música, dança e 
moda, entre outras, para ocupação cultural da Casa da Cultura de Sobral, 
sem repasse de recursos pela Administração Pública e com deveres de 
cuidado do agente cultural ocupante. Os documentos da habilitação técnica 
foram submetidos pelos interessados na plataforma on-line do Mapa 
Cultural de Sobral, através do link https://mapacultural. 
secult.ce.gov.br/oportunidade/4128/. A Comissão analisou os documentos 
da proposta técnica anexados na plataforma on-line, conforme 
estabelecido no item 7.2 e 10.5 do Edital, e constatou que estão em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório, estando 
CLASSIFICADOS os seguintes proponentes, conforme anexo. A 
Comissão analisou os documentos da proposta técnica anexados na 
plataforma on-line, conforme estabelecido no item 7.2 do Edital, e 
constatou que não houveram DESCLASSIFICADOS. A Comissão abre 
prazo recursal de um (um) dia após a publicação, conforme Edital. Sem 
mais para o momento, fica encerrada a sessão. Sobral/CE, 04 de abril de 
2023. A COMISSÃO: ALISSON KYLDARE AGUIAR LIMA - 
Presidente. GERMANA MARIA LOPES FLORÊNCIO - Membro - 
EMANOEL ROCHA DE CARVALHO - Membro. 

SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO

CRITÉRIOS Nº Nº DE 
INSCRIÇÃO NOME COMPLETO A B C TOTAL 

1 ON-2078579000 CLÁUDIO FELIPPIO 
JÚNIOR 4 4 1 9 

2 ON-1910558184 JOSÉ WALEX FELIX 
RODIGUES 4 4 1 9 

3 ON-1005233250 MÁRIO HENRIQUE 
MARTINS PAIVA 3 4 2 9 

4 ON-663614063 WASHINGTON 
MOREIRA DUARTE 3 4 2 9 

5 ON-299427686 EDSON BEZERRA 
FONTELES 3 4 2 9 

6 ON-8561806 EFRAIM QUEZEDE 
CARIOLANO CRISPIM 3 5 1 9 

7 ON-886346826 RICIERE LOPES DE 
NOVAIS TEIXEIRA 4 4 2 10 

8 ON-671853285 CLÁUDIO FELIPPIO 
JÚNIOR 3 5 2 10 

9 ON-502249956 JONH WELLINGTON 
RICARDO DA SILVA 4 4 2 10 

10 ON-381060117 FRANCISCO DIEGO DA 
SILVA SOUSA 4 3 3 10 

11 ON-1634333341 VIVIAN VIEIRA 
MARQUES 3 4 4 11 

12 ON-1413537936 FRANCISCO HIAGO 
SILVA DE ASSIS 4 4 3 11 

13 ON-748596590 DAVI MOTA BEZERRA 4 5 2 11 

14 ON-699518047 THIAGO ARAGÃO 
RODRIGUES 4 5 2 11 

15 ON-967571227 YURI LIMA SILVA 3 5 4 12 

16 ON-1391325444 VITOR CÁSSIO 
TEIXEIRA 4 5 4 13 

 


